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ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO NQ 81~ DE 04 DE OUTUBRO DE 1.994. 

Dispbe sobre suplementaç~o de ve1 bae 
no valor de RS 73.300~00. 

DR. SéRGIO VILELA PINTO~ Prefe1to 
Munic~pal de Espir1to Santo do Turvo~ Estado de S~o Paulo, usandc 
das atribuiçOes que lhe s~o confer1das, de acordo com a Le1 nQ 
060/94 de 03/11/93, artigo 4Q, 

Decreta : 

Art1go 1Q - Fica aberto no Departa
mento de Contab1lidade um Crédito Stiplementar no valor de 
R$ 73 . 300q00 (Setenta e tr~s m~l e trezentos reais) nas sequ1nt~s 
dotaçbes do orçamento em v1gor : 

2. Poder Execut~vo 
2.01. Gabinete do Prefe1to 
7.1 - 3111ul211. 
3.07.12121.2.1211212. Manutenç~o do Setor 

10.7 - 3132.01 .. 
3.1217.021.2.002. Manutenç~o do Setor 

12 .. 3 - 4120.01. 
3.07.021.2.01212. Manutenç~o do Setor 

3. Sec. Mun. Adm. Finanç~s 
3.01. Gab1nete 
22.0 - 3132.01. 
3.08.1213121.~.0~4. Manutenç~o do Setor 

4. Sec. Mun .. Educ. Cult. Lsp. Turismo 
4. 01. Depto.. de Educc:,çiio 
41 .. 1 - 3132.1211 .. 
A-42.188.2 .. 01218. Manutenç~o do Setor 

5 .. Sec .. Mun .. s~úde e Assist. SOC1dl 
5.~l .. D~pto. de Saúde 
::::.8.9 - 3111.01. 
13 " 7 ... • .L. • .L. • lU • c 4~8 ~ ~11. ManGtenç~o do SPtor 

59.2 - :':110 .. 01 .. 
13 .. 75.4-L. ...... -lU " ,...,8 ,..., 171 11 Manutençi:\o do Setot-

6(2) .. 2 - 312!Zl.Ql1. 
l3. 7=·-42 . ..::..lU • 8 ,..., 1'7111 Manutenç~o do Setor 

62.8 - 3132 .. !ZI1 .. 
~11 Manutenç~o do Setor j3 .. 7=·-428.2.1U • 

c ~~ Deptc de Ass1st. Soc1al .._c • V.L. • • 
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68.6 - 3132. fZJl. 

15.81.486.2.012. Manutenç~o do Setor 

6. Sec. Mun. Obras e Serviços 
6.02. Depto. de Obras 
82.2 - 3120.01. 
10.58.575.2.014. Manutenç~o do Setor 

103.8 - 4110.01. 
16.88.534.1"024. Obra e Instalaçbes 

7. Sec. Mun. Agric. Meio Ambiente 
7.01. Depto. de Obras e Serviços 
107 .. 0 - 3132 .. 01. 
4.17.103.2.018. Mclnutenç~o do s~tor 

110 .. 6 - 4110.01. 
4.16.094.1.026. Manutenç~o do Setor 
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R$ 

R$ 

R$ 
R$ 

7.000,00 

:2 • !7.HZJ IZl ~ 0 !7J 
73 • : 00, 12Hll 

Art~go 2Q - Para ocorrer as d~soesas 
do presente Crédito Suplementar ficam c:nuladas parcialme=-nte as 
seguintes dotaçbes do orçamento Jigente~ a sab~r : 

2. Poder ExecLtivo 
2.01. Gabinete do Prefe~to 
1:--;.6 - 4210.01. 
3 .. 07 .. 0:? 1 .. l .. 17.l02. Aqtu si ç~o de· Imóveis 

2.02. Assessoria Técnica 
15.:2 - 3113.01. 
3.07.021.2.003. Manutenç~o do Setor 

17.8 - ~132.01. 

3.07.621.2.003. Manutenç~o do Setor 

3. Sec. Mun. Adm. Finanç~s 

3.02. Depto de Conté1b1l1d~de 
28.8 - 3111.01. 
~.08.037.?.006. Manutenç~n do S~tor 

7.03. Depto da Te~ouraria 
33 .. 0- 3111.01. 
3.08.030.2.007. Manutenç~o do Setor 

4. Sec. Mun. Educ. Cult. Esportes 
4.01. Deptn. de Educaç~o 
1 ~. 4 -·4110 .. (2) 1 . 
8.42.188.1.1ZHZ'J3. Obras e InstRlaçbes 

4~.7- 41~(2).01. 

R$ 

R$ 

R$ 

~4 E · Mat. PermanPnte R$ 8 4~.188.1.0~ • quJp. 
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c:: ,.... 
~. ~ec. Mun. Saúde e A ·t 

sSSl.. Sc•cir.:1l 
5.~1. Depto de Saúde 
63.1 - L~-110 .. e1.1. 
13.75.428.1.009. Obras e Instalaçbes 

5.02. Depto. de Assist. Social 
7!Zl.9 - 4110.01. 
15.8.1.486.1.011. Obras e Instalaçbes 

71.2 ·- 4.1:?0.(2)1 • 

R$ 

P$ 

.l ~5 .. 81 • ~586. 1. fl\12. E qui p. tvla t. Permc-tnen te R·$ 

72. =· - ·il210 .. (2)1. 
15.81.486.1.013. Aquisiç~o Imóveis R$ 

6. Sec. Mun. Obras e Serviços 
6.02. Depto de Obras 
83. 5 - 312(2). (li:;~ o 

1!Zl~60.328.2.015. Manutenç~o do Setor 

6.03. Depto. do Cemitério 
93 .. 2- 3111.01. 
10.60.328.2.016. Manutenç~o do Setor 

9!:·.8 - 31.:;-J2J.01. 
10.60.328.2.016. Manutenç~o do Setor 

96.1 - 3132.(2)1. 
10.60.328.2.016. Manutenç~o do Setor 

97.4 - 411(2).(2)1. 
10.60.~28.1.022. Obras e Instalaçbes 

98.7 - 421(2).01. 
10.6(2).328.1.023. Aquisiçâo Imóve1s 

6.04. Depto. Serv. Estr. Rod. Mun1cipal 
99.0 - 3111.01. 
16.88.~34.2.017. Manutenç~o do Setor 

1~4.1 - 4120ni7J1. 

F:$ 

R$ 

F:$ 

16.88.534.1.025. EquJp. M~t. 0 ermanente R$ 
R$ 

J. • !ZHZ't !ZJ 'I 0 fZJ 

1 • 0í2HZl , 00 

1.01Zllli,!ZJ0 

1~.500~00 

73.300~(2)(2) 

A t . -o Este Decreto entrará em r J. go ..:.-._ - - -
vigor n d data de sua publicaç~o~ revogadas as disposiçbes em con
tJ,.ár i o. 

1EFEITUR 
ft.c 1'-o (·,.,;·-·,.) r->J ..... , ... ,,~ '-"~ ::J ".M M t r ~;.{.-: 1: • 1 . • ' ... , i·· -~ • ..:. • .,.- " 

DR. s~f F:G 1 ô r 1I'-J. u 
Prel eito Mun1cipal 
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